INDICAÇÃO Nº       192          , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se proceda a liberação de verba, a ser utilizada na pavimentação asfáltica da Avenida Doutor Antonio Pires de Almeida, no município de Porto Feliz/SP. 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma antiga reivindicação da população portofelicense, que anseia pela conclusão das obras dessa importante avenida que trará enormes benefícios ao município de Porto Feliz, pois é a principal via de acesso à região central. Também é utilizada para o acesso às cidades de Capivari, Rafard, bem como o acesso de quem chega pela SP-97 (Porto Feliz – Rodovia Castelo Branco – Sorocaba).

O Terminal Rodoviário da cidade também se localiza na Avenida Doutor Antonio Pires de Almeida.

Com a falta de pavimentação da avenida, os veículos, inclusive os caminhões de cargas pesadas, fazem o trajeto pelas ruas centrais da cidade, causando sérios transtornos por serem as ruas muito estreitas e com pavimento de paralelepípedos (granito).

Assim, imprescindível que o Estado libere verba a ser utilizada para a pavimentação asfáltica da Avenida Doutor Antonio Pires de Almeida, no Município de Porto Feliz/SP.

Está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO

ind07-03
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